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RESUMO 
 
 
 
OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de. Diálogo Constitucional e Correção 
Legislativa da Jurisprudência no Direito Tributário Brasileiro. 2009. 252 f. 
Dissertação (Mestrado em Direito Público) – Faculdade de Direito, Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro. 

 
 
 
 

No âmbito de uma democracia constitucional que adota o controle judicial de 
constitucionalidade, o Judiciário sempre possui o poder de ser o árbitro definitivo 
das questões constitucionais? O trabalho investiga as alternativas legislativas que 
o Congresso pode adotar com a intenção de corrigir decisões do Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no Direito Tributário. Discute argumentos contrários à 
supremacia  judicial,  especialmente  utilizando  a  doutrina  norte-americana,  e 
defende que a doutrina do diálogo constitucional pode desempenhar um papel 
relevante na interpretação constitucional, pois ressalta o fato de que o Legislativo 
possui uma importante participação na tarefa de definir o conteúdo da Constituição. 
Também são examinadas teorias da ciência política que trabalham com a hipótese 
de que as fronteiras entre os poderes no princípio da separação de poderes 
tornaram-se cinzentas. Neste sentido, a correção legislativa da jurisprudência pode 
preencher um importante papel na democracia, pois representa a possibilidade de 
uma troca de experiências entre os poderes do Estado e permite que interesses 
derrotados  na  esfera judicial  possam  apresentar  novos  argumentos em  esfera 
diversa. 

 
 
Palavras-chave:  Controle  de  Constitucionalidade.  Supremacia  judicial.  Diálogo 

Constitucional. Correção legislativa da jurisprudência. Direito Tributário Brasileiro. 



ABSTRACT 
 
 
 
 

In a constitutional democracy that adopts judicial review, the Judiciary branch 
always have the power to fulfill the role of ultimate constitutional arbiter ? This 
research investigates the legislative alternatives that Congress can adopt to 
overrides brasilian Supreme Court constitutional decisions, specially in tax law. It 
discuss arguments against judicial supremacy, especially in the United States 
doctrine, and defends that the theorie of constitutional dialogue can have an 
important role to play in constitutional interpretation, because underlines the fact 
that the legislative branch have an important role in the work of say what the 
Constitution means. It also examineds theories of political science that works with 
the approach that the lines between the powers in the principle of separation of 
powers have become blurred. In this sense, legislative overrides can fulfill an 
important role in a democracy, because represents an relevant form of inter-branch 
feedback and allows that interest groups defeated in the judiciary branch can 
presents new arguments in another branch. 

 
 
Keywords: Judicial review. Judicial supremacy. Constitutional dialogue. Legislative 

overrides. Brasilian tax law. 
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INTRODUÇÃO 

 
 
 
 
 

Senhor Presidente, deve ser mania de decano, mas continuo muito 
preocupado com a falta de cerimônia com que temos lidado com emendas 
constitucionais.   E   me   pergunto:   ante   o   assentamento   de   uma 
jurisprudência    constitucional   ou   infraconstitucional   que   à   maioria 
qualificada da representação popular pareça indevida, errônea, que outro 
remédio tem o jogo democrático senão a emenda constitucional? (Trecho 
de voto do Ministro Sepúlveda Pertence na ADIN 3.685) 

 
 
 
 

Possivelmente uma das afirmações mais conhecidas da história do Direito 

seja a formulada por Kirchmann no sentido de que “bastam três palavras 

rectificadoras do legislador para bibliotecas inteiras se transformarem em papel de 

embrulho”.1 

 
 

Utilizando  o  mesmo  raciocínio  desta  conhecida  afirmação,  em  outro 

contexto, poderíamos dizer que a experiência recente do Direito Constitucional 

brasileiro demonstra que bastam algumas palavras contidas em emendas à 

Constituição ou leis infraconstitucionais para tornarem obsoletas coleções 

jurisprudenciais dos Tribunais do país. 
 
 

A correção legislativa da jurisprudência é um fenômeno que se torna cada 

vez mais comum no cenário constitucional brasileiro. Diversas emendas 

constitucionais e atos normativos infraconstitucionais são editados pelo Legislativo 

com o propósito evidente de modificar determinado entendimento jurisprudencial 

consolidado pelos Tribunais. 
 
 

Na lição de Ricardo Lobo Torres, a correção legislativa da jurisprudência 

“dá-se através de emenda constitucional, lei complementar ou lei ordinária. Implica: 

a) o radical repúdio à interpretação judicial, pela edição de norma intencionalmente 

contrastante com a jurisprudência; b) a retificação da norma anterior que, por 
 
 
 
 
 
 

1  A afirmação é reproduzida e criticada por Karl Larenz, para quem “o dito de Kirchmann é, assim, pura e 
simplesmente errado”. Metodologia da ciência do direito. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1989, p. 336. 



 
ambigüidade ou falta de clareza, tenha levado o Judiciário a adotar interpretação 

incompatível com os pressupostos doutrinários da matéria.”2
 

 
 

O tema da correção legislativa da jurisprudência tangencia praticamente 

todas as questões atuais da filosofia constitucional, tais como a legitimidade 

democrática da jurisdição constitucional, o novo desenho da separação de poderes 

e a definição dos intérpretes da constituição. Os aportes da filosofia constitucional 

contemporânea são de grande relevo para que possamos investigar as causas do 

fenômeno ora analisado, ao mesmo tempo em que fornece subsídios de grande 

valia para fixarmos alguns parâmetros a serem observados pelo Legislativo e pelo 

Judiciário ao tratarem da questão. 
 
 

O tema também tangencia um dos tópicos mais discutidos na história da 

filosofia política e constitucional que é a tensão permanente entre o 

constitucionalismo (ligado à idéia de contenção da soberania popular) e a 

democracia (que exalta o poder da soberania popular). 
 
 

Se por um lado é defensável a tese de que ao parlamento eleito 

democraticamente deve ser conferido o poder de reverter entendimento 

jurisprudencial acerca da interpretação de determinada norma constitucional, da 

mesma forma não se pode desconsiderar os argumentos a favor da possibilidade 

de o Judiciário reagir às correções legislativas sob o argumento de que é da 

própria essência da idéia de Constituição a imposição de limites intransponíveis ao 

jogo democrático. 
 
 

A idéia da correção legislativa da jurisprudência pode gerar uma reação de 

perplexidade em relação ao ideal clássico do constitucionalismo que é exatamente 

retirar das maiorias democráticas eventuais o poder de decisão acerca de algumas 

matérias.3    Este  paradoxo  fica  ainda  mais  evidente  em  matéria  de  direitos 
 
 
 

2 Torres, Ricardo Lobo. Tratado de direito constitucional financeiro e tributário, vol. II. Rio de Janeiro: Renovar, 
2005, p. 447/448 
3   BARCELLOS,  Ana  Paula.  Separação  de  poderes,  maioria  democrática  e  legitimidade  do  controle  de 
constitucionalidade. Revista de Direito da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, n. 53, 2000, p. 103: 
“É indispensável, portanto, que as maiorias encontrem limites, limites estes que deverão ser fixados pela 
Constituição. Estes pontos são tão essenciais – uma espécie de consenso mínimo – que qualquer grupo que 



 
fundamentais. É cediço que um dos papéis primordiais das constituições modernas 

consiste  na  consagração  de  direitos  fundamentais  que  são  retirados  do  jogo 

político ordinário e cuja proteção cabe ao Judiciário no exercício da jurisdição 

constitucional. 
 
 

Também resta evidente que a correção legislativa da jurisprudência possui 

estreita relação com o tema relativo ao novo dimensionamento que o clássico 

princípio da separação de poderes vem recebendo da filosofia política 

contemporânea, bem como pode ser encarada como uma das facetas do sistema 

de freios e contrapesos, idéia que permeia a moderna definição da separação de 

poderes. 
 
 

As  tensões  entre  o  Legislativo  e  o  Judiciário  no  tempo  atual  são 

exacerbadas  em  função  de  diversas  causas.  A  superação  do  positivismo 

formalista, a reaproximação entre o direito e a moral, a afirmação do controle de 

constitucionalidade dos atos legislativos e a utilização pelas Constituições e leis em 

geral de expressões semânticas de conteúdo vago são apenas alguns dos 

componentes que informam a maior liberdade dada ao Judiciário na interpretação 

do Direito. 
 
 

A soma de todos os componentes descritos acima com mais um específico 

da realidade constitucional brasileira – a extensão exagerada da Constituição de 

1988 – não torna difícil a tarefa de explicar os motivos que levam a correção 

legislativa da jurisprudência ser fenômeno tão comum atualmente no Brasil. Na 

medida em que o Poder Judiciário está autorizado a exercer o controle de 

constitucionalidade de leis com base em prescrições constitucionais de conteúdo 

semântico vago, a possibilidade de haver dissenso entre o entendimento do 

Judiciário e do Legislativo acerca do real conteúdo das cláusulas constitucionais é 

bastante evidente. 
 
 
 
 
 
 
 

venha a exercer o poder, qualquer ideologia que venha a ser escolhida pelo povo terá de respeitá-los. 
Simplesmente não se admite que não o façam.” 



 
Acrescente-se ainda que, especificamente no caso do direito constitucional 

brasileiro, há outro fator que  torna  ainda  mais complexa  a  possibilidade  de o 

Legislativo superar entendimento jurisprudencial. Trata-se da interpretação que o 

Judiciário deve dar às cláusulas pétreas. No caso brasileiro, os limites materiais ao 

poder de reforma estão expressos no art. 60 §4º da Constituição Federal. As 

matérias elencadas neste dispositivo são insuscetíveis de emendas à Constituição. 
 
 

Ocorre   que   as   cláusulas   pétreas   da   Constituição   de   1988   utilizam 

expressões de conteúdo semântico bastante indeterminado. Basta, para 

exemplificar, a expressão “direitos e garantias individuais” do inciso IV. Qual o 

conteúdo correto destas expressões? Qual dos poderes do Estado possui maior 

legitimidade para interpretar de forma conclusiva o conteúdo destas disposições? 

Os termos utilizados no art. 60 §4º da Constituição Federal possuem conteúdos 

semânticos abertos, de forma que dependendo da interpretação que o Judiciário 

venha a conferir a estes termos a tentativa de correção legislativa de determinado 

entendimento jurisprudencial poderá ser invalidada pelo Judiciário. 
 
 

É  certo  que  o  tema  da  correção  legislativa  da  jurisprudência  não  se 

confunde com o tema relativo às limitações constitucionais ao poder de reforma da 

Constituição. Basta notar, por exemplo, que a Constituição norte-americana não 

contempla cláusulas pétreas explícitas e ainda assim o tema da correção legislativa 

é  amplamente  debatido  naquele  país.  Todavia,  direcionando  o  foco  para  a 

realidade brasileira, é inegável que a forma como o Judiciário interpreta o conteúdo 

das cláusulas pétreas influencia diretamente a definição  da possibilidade de o 

Legislativo editar normas que contrariem entendimento jurisprudencial anterior. 
 
 

Portanto, o tema da correção legislativa acaba tangenciando os 

questionamentos acerca da correta exegese que o Judiciário deve emprestar às 

cláusulas pétreas à luz principalmente do princípio democrático e da circunstância 

de ser a Constituição de 1988 extremamente detalhista. A combinação da exegese 

maximalista das cláusulas pétreas com o caráter detalhista da Constituição de 

1988 pode ser explosiva para a estabilidade constitucional, pois tende a exacerbar 

conflitos institucionais entre Legislativo e Judiciário, ao conferir às interpretações 



 
emanadas de cláusulas constitucionais do Judiciário um caráter de perenidade que 

pode ser incompatível com as decisões políticas verbalizadas por intermédio do 

Legislativo na edição das correções legislativas da jurisprudência. 
 
 

A constatação das constantes correções legislativas da jurisprudência 

também pode ser uma excelente oportunidade para que se examinem criticamente 

os julgados emanados dos Tribunais. É intuitivo pensar que uma das causas das 

freqüentes correções legislativas pode ser o descompasso entre os critérios de 

argumentação utilizados pelo Judiciário e aqueles considerados relevantes pelo 

Legislativo. Tal constatação pode servir para que o Judiciário faça uma autocrítica 

de suas decisões, de forma a possibilitar até mesmo a absorção de alguns dos 

parâmetros adotados pelos outros poderes na interpretação constitucional, o que 

poderia reduzir o número de correções legislativas, evitando possíveis desgastes 

institucionais entre os Poderes. 
 
 

Isto pode ser observado com facilidade no direito tributário brasileiro. É 

inegável que boa parte da jurisprudência brasileira continua apegada, de forma 

exagerada, ao positivismo na interpretação do direito tributário, com poucas 

considerações acerca da justiça fiscal. Certamente uma das causas do grande 

número  de  correções  legislativas  da  jurisprudência  em  matéria  tributária  é  a 

adoção destes parâmetros por parte significativa da jurisprudência. As constantes 

correções legislativas podem levar o  Judiciário  à  reavaliação de  seus critérios 

argumentativos tradicionais para incorporar novos critérios mais afinados com a 

realidade constitucional contemporânea.4  Neste  ponto,  o  estudo das correções 
 

legislativas pode dar uma contribuição importante para a análise dos motivos que 

levam a experiência constitucional brasileira recente ser marcada por um número 

tão significativo de emendas constitucionais. 
 
 
 
 
 

4  Neste sentido, Ricardo Lobo Torres dedica-se ao tema da “complicação do direito tributário pelo Judiciário” 
em que tece as seguintes considerações, que acabam tocando o tema em exame: “Nota-se muitas vezes que 
o Poder Judiciário, ao revés de simplificar o direito tributário, introduz maiores complicações no sistema, quase 
sempre por falta de domínio técnico na matéria fiscal e, frequentemente, pelo apego a posições ideológicas 
incompatíveis com os pressupostos científicos do direito tributário e pela insensibilidade ao argumento 
econômico do prejuízo da Fazenda. [...]. Em alguns casos de desnecessária complicação do sistema tributário 
pelo Judiciário, o Legislativo toma a si o encargo de corrigir a jurisprudência [...].” (grifo nosso).Tratado de 
direito constitucional financeiro e tributário , v. II. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 466-467. 



 
São constantes as críticas feitas ao número excessivo de emendas 

constitucionais que possui a Constituição de 1988. Tais críticas, contudo, nem 

sempre buscam examinar com profundidade as causas deste fenômeno, de forma 

a radiografar onde estão os “gargalos institucionais” que geram um número tão 

grande de modificações na Constituição. 
 
 

Sem olvidar da causa deste fenômeno que parece mais evidente – o texto 

excessivamente   analítico   da   Carta   de   1988   –   a   análise   das   emendas 

constitucionais que representaram correção legislativa da jurisprudência pode fazer 

chegar à conclusão de que tais emendas somente precisaram ser editadas em 

virtude de determinados parâmetros de argumentação  adotados pelo Supremo 

Tribunal Federal que desconsideram alguns fatores relevantes, entre os quais o 

reconhecimento de que o Judiciário não é o único intérprete legitimado da 

Constituição e de que o exercício da jurisdição constitucional deve levar em 

consideração o princípio democrático como um dos mais significativos parâmetros 

argumentativos. 
 
 

A primeira parte de nosso trabalho abordará a tensão que ocorre no núcleo 

do fenômeno da correção legislativa da jurisprudência entre duas idéias centrais: a 

supremacia judicial e a legitimidade do Legislativo como intérprete da Constituição. 

Traremos as contribuições valiosas da doutrina e da jurisprudência norte- 

americana, país onde a questão desperta intensas polêmicas, registrando em sua 

história constitucional quatro emendas constitucionais de nítido caráter corretivo. 

Além  disso,  a  Suprema  Corte  adotou  recentes  decisões  em  que  afirmou  de 

maneira sólida o entendimento a favor da supremacia judicial na interpretação da 

Constituição.  Nos  últimos  anos,  registrou-se  naquele  país  intensas  críticas  à 

judicial   review,   ora  adotando   um   viés   ligado   ao   aspecto   de   legitimidade 

democrática,   ora   concentrando   forças   na   questão   relativa   à   capacidade 

institucional do Judiciário. 
 
 

Ainda na primeira parte, estudaremos a doutrina do diálogo constitucional, 

que pretende oferecer uma espécie de caminho intermediário entre a supremacia 

judicial e a supremacia legislativa na interpretação constitucional. Abordaremos o 



 
desenvolvimento da teoria no âmbito do direito canadense e norte-americano. 

Posteriormente, buscaremos examinar como as idéias desenvolvidas poderiam ser 

compreendidas no âmbito do direito constitucional brasileiro. 
 
 

A segunda parte do trabalho procura traçar características mais detalhadas 

do fenômeno da correção legislativa da jurisprudência, procurando investigar quais 

as contribuições que tal instrumento pode oferecer no âmbito de uma democracia 

constitucional. Neste ponto, também utilizaremos a farta doutrina norte-americana 

sobre o tema, inclusive com os relevantes aportes que a ciência política daquele 

país  trouxe  para o  exame  da  questão.  Em  seguida,  examinaremos como  tais 

contribuições poderiam ser compreendidas no direito constitucional brasileiro, com 

ênfase nos aspectos tributários. Também examinaremos nesta parte a importante 

questão dos limites formais e materias da correção legislativa da jurisprudência. 
 
 

Na terceira parte, nosso intuito é estudar a importância do fenômeno da 

correção legislativa da jurisprudência no âmbito do direito constitucional tributário 

brasileiro, examinando em detalhes algumas hipóteses concretas de emendas 

constitucionais corretivas nesta seara. 
 
 
 
 
A questão terminológica 

 
 
 
 
 

Há divergência acerca do correto nome que deve ser empregado para 

designar o fenômeno que será examinado. Luís Roberto Barroso, ao mencionar a 

situação em análise, utiliza a expressão “aprovação de emenda constitucional 

superadora  da  interpretação  fixada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal”5.  Rodrigo 

Brandão também parece preferir o termo “superação” para designar a hipótese.6 
 
 
 
 
 

5 O Controle de constitucionalidade no direito brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 74. 
6 BRANDÃO, Rodrigo. Direitos fundamentais, cláusulas pétreas e democracia: uma proposta de justificação e 
de aplicação do art. 60, §4º, IV, da CF/88. Revista Eletrônica de Direito do Estado, n. 10, 2007, p. 8. Disponível 
em <http://www.direitodoestado.com.br>. Acesso em: 15 dez. 2007: “A possibilidade de o Congresso Nacional 
superar  jurisprudência  constitucional  do  STF  não  se  verifica,  todavia,  quando  o  Supremo  vislumbra  a 
incompatibilidade de emenda constitucional com o teor de cláusula pétrea.” (grifo nosso). 

http://www.direitodoestado.com.br/


 

Optamos  por  utilizar  a  expressão  adotada  por  Ricardo  Lobo  Torres.7
 

 

Entendemos que o termo “correção” torna mais evidenciada a circunstância de que 

a medida legislativa pretende modificar o entendimento jurisprudencial sobre  a 

matéria. Deve ficar claro, contudo, que a utilização do termo correção não implica 

na consideração de que a jurisprudência que se pretende modificar com a medida 

legislativa estivesse necessariamente equivocada. A palavra “correção” que integra 

o nome do fenômeno não é utilizada no sentido de buscar fazer nenhum juízo de 

valor acerca do acerto ou não da medida legislativa. A “correção” é empregada no 

sentido de modificação, alteração, fazer prevalecer entendimento diverso. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7  TORRES, Ricardo Lobo. Tratado de direito constitucional financeiro e tributário, vol. II. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2005, p. 447. A Integração entre a lei e a jurisprudência em matéria tributária. Revista dos Tribunais. 
Cadernos de Direito Tributário e Finanças Públicas , n.3, p. 7-20,1993. 
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